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Lei n. 1.019, s§e i7 de snovembro de 2{21.

pafa o

O PREFEITO

Faz saber que a

oa cidade

Esta Lei Plurianual

ao disposto no art. 165, § 1o, da

base no Plano de Governo,

objetivos, programas e as

il:,:iia s t ri; i:r o
i)01"r,-Sie ilia,rcr

a L.ei c1e Lirçat:re,:iit -']'.itril.i (i L)

nia cotn as dit'etnzcs Dar':., a e i.r

t',der Lesislativo L lun ic i L:::.i " i-ir-

-3" - Os prograrnâs, :-ri; lin:ii..-:

organizaçzi,ar .j:ii:

obsenadas na: nos projetos

qrre os modit'ictuem.

Art. S" - Os r alorc. são referenciais e não

se constituem cm limites à prograinação das despesas expressas nas leis orçamentárias

e nos seus crérlitos aciicionais;

Art.6" - O Pclder i:xr';i;1.'..;;crlrr',i..r-i'-lrciliai oLi Jin-rinuir as metas Ílsicas

es,tai"relecidas a Íin"i de cclmpatibilir:,' ;r. .i*spi::: i-ii'ç,ruiâ ri)m a receita estimada em cada

exercício de lr,rtla a asseglu'ar ú i)dil-itrllt:iil: ;:.-r "i ;;f,rir-; das contas públicas.
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para o referido quadriênio. c on tt-, r'' l': .i tiill i.,-,i:r i iri'-) do s Anexo s integrantes desta Lei.

primeiroArt. 2" exercício orçamentário e

t-inanceiro serão detalhadas em iustrumento

eni

do mesmo a ser ulteriormente

de programa e ações deste plano deverão ser
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Art. 7" - A exclusào i,.r-; aiteraçii ',i.,5: p:',JLlrâmas constantes desta Lei ou a

inclusão cle 1ovos programas se1"ãc, it1"üpritit:! c*lo Poder Executivo, por meio de

pro-jeto de lei cie revisão globai ou r:reiijani. iii: especíilcas. observado o disposto nos

artigos 6o e 7'' desta Lei.

§ I" - O pro.ieto cotttet'á, ilo itii;-ti:iio. il;i

I - inclusão de progran''i-,;

a)diasrróstico sohrc A SCI

demanda da ciedade clue

de seu aiinhar-nerto com os

ios desafios oefinicios no

que financiarão o

exc lusàc ir,e p:'o gitrt;i-

alterarçào,,1,: piii gr:ii:r a :

denoiriinae ão,

dos lndica:iorill e

erciusàc de

medida do ti

Art. 8" - A poderá

ocorrer tamberu Por de seus creditos

especiars. nos segutntes casos:

I - desmembramento o* :rgiurinaçã,.r cie uma ou mais ações de finalidades

semelhantes. classiltcadas como ati'. idade ori ilireração especial e integrante do mesmo

programa:

II - trovas atividacles t .l-rpei:-çõ.'s e:peciais. desde que as despesas delas

deCorrentes, para o erercícic c piil'â ,.1:, dtiiS anos subseqUentes. tenham sido

preriamente dcflnidas em leis e.cr,e;ítl,.as. Í:'1; ccltjoirância com o disposto no art. 16

cla Lei Complemetttar no 10i. ci..- ()'i ilc r:ralc i* 2[iii0.
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/

b) identificação macroobjetivos e de sua

contribuição para a consecução

c) indicação dos recursos

II- ou exDoslÇrlo das razões que motivaratn

a proposta.

§2"-

I-

II-a

de

ou

público-alvo e

-* 7
7Á

unidade- a alteração de título de ação orçamentária do produto, da de
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Parágrafo Único - Na l:ii,-ç1ese cle oú'rrrência do disposto no inciso I deste

artigo" as ações resultantes leceÕer'ãc ilo.'ii cóCigo. exceto quando se tratar de ação

com código padronizado.

de 2000

-
global, o Poder

o Plano izacitr. i:rcitiporando

e üS pfü9].t:ill:ls c

Art. 12" - O Plano Fluriiiiiiiat t :r.;! |)io

I
único - Para

sistema de ar r:ita;,li:,

e

nlao e

corl Estado.

Art. 14" - As municipal" para o

erercício de 1022. são as consi:1n

o erercício de 2022 a 2025.

definiclas nesta Lei para

Art. 15" - Para os et-eil.,s "jesra Lti.;lii--rde-se por

I - programa: o insiruileIlr-, il,: or'ga.nir;ição da atuaçào coYernamental. que

articula um conjunto de iiçt)es :is qirri: r iitur)r-l'elll para um objetivo comllm

preestabelecido. r,'isando a soiLiçãc iji- L1r"n grJbieiria oll ao atendimento de uma

necessidade ou dematrda da socie.i:.ie:
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anualmen

Art. 9o As alterações rJ; iítulo. plociuto e unidade de medida de açào

or'çalnentária. que não irnpliqr-rerrr urodit'iuzrção <ie sua flnalidade e objeto, mantido o

respectivo cócligo. poderão oi.roiTer por" inier-medio da lei orçamentána e seus

aclicionais.

Art. 10'- A data de início Ca er:ecuçãc r,1r'. pro.!etos novos poderá ser ajustada

por ato especí1ico do orgão celll';ii r-spL,l-tJá'!.1 pr-lc Planeiamento e Orçamento, em

função da disponibilidade de l'c;'uisi:,s, oi:..*i', tlt-ido-se o disposto no aft. 45 da Lei

Art. l lo - no prazo

de até 60 aiustes das metas físicas

aos valores das

5l-
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II - programa flnalístjco. aul;iÊie {-li:; lcsu,ita er-ir bens e serr,iços de interesse

direto e imec'liato da sociedacÍe:

III - programa de gestão cle políticas púbiicas: aquele que abrange as ações

de gestão de governo;

unto

de despesas dc natureza administrativa e outÍas,

pro-uramas finalísticos. m.is aos

ltccessarlos a slla 1n1

concoffe para

vidade. quando resuita em produto neces

- ()utras ações: aqttelas Qi;tt iJttilii-Lit1l.
porén'r não dentatideii-t :'ccitt!.rs

o beni i'lt-i seti içrtr

pn

de medida

Art. 16' A pro tinanciada pelos

recLlrsos do rltrnicípio" acre com a Ur-rião.

Estado, organizações não go\ eillei:iei:ii-ll:, c- participação do setor privado

Art. 17" O Poder ExecLrii,',o pocier',i iir-, .iecoi'rer da 
"'igência 

do PPA. tealtzar

alterações visando a adequaçõds rL-ci,isái'ir,:, ;.{r atenclii-uento das NBCASP - Normas

Brasileiras de ('ontabilidade Apiira;iii ro S*iil Fúbiico e PCASP - Plano de Contas

Aplicado ao Sctor Público" conl,olrri: ei()s ,l!),'i-:tÍr-ri.,'os da STN - Secretária do Tesouro

Nacional e l'C\1 --I'ribunal cle (-lrtri.is ios ],'i'riri:ii:ric.s do Estado de Goiás.
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I

da ação

bjeti

V - ação, o instrumento de progranla ptii'a alcauçar o objetivo de um programa

conjunto de opei"ações- iiii. cir:ais resulta um produto, sendo

a) pro.leto. quando o pioririlo

ação governamental;

b)

envolvendo ulll
classificada de:

vtl -

- meta: a



PREFEITURA DE 2

EDEIA
coM A FORçA DO POVO!

2021/2024

Art. 18" - Esta Lei entla i:rl vig-or la iiata .ie slia publicação. com efeitos a partir'

de I '' de janeiro de 2022.

PUBI IQUE-SE e RECiSI-F-E-S!

GABINETE DO PREF.EITü \41'l\ãCIPAL DE EDEIA. Estado de Goiás. aos

dezessete dias do rrrês de nor''er-llbt'o cio ano de blica.

.Iosé W Aredrade

to Municipal

I
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